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PORTARIAS
PORTARIA Nº 490 DE 28 DE NOVEMBRO DE 2024.
A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais em consonância com a 
Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Substituir servidor da Comissão de Tomada de Contas Especial, Joice Silva da Costa            
matrícula nº 9902-3, da secretaria de Assistência Social e Direitos Humanos, pela 
servidora Sabrina Santana Ribeiro, matricula 07269-11, da secretaria de Saúde, 
conforme descrito abaixo:

ÓRGÃO/ENTIDADE SERVIDOR E MATRÍCULA FUNÇÃO

Secretaria de Educação MÔNICA CAROLINO MARQUES 
 Matrícula nº 07269-11

Presi-
dente

Secretaria de Cultura e Economia Criativa VILMA GONÇALVES DA SILVA
 Matrícula nº 24163-21

Membro

Secretaria de Saúde SABRINA SANTANA RIBEIRO
Matrícula nº 07269-11

Membro

Esta Portaria entra em vigor e passa a produzir seus efeitos na data da sua publi-
cação.

Guapimirim, 28 de novembro de 2024.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
Prefeita

PORTARIA Nº 491 DE 28 DE NOVEMBRO DE 2024.
A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais em consonância com a 
Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Designar os Servidores para compor o GT – Grupo de Trabalho de Plantas Medici-
nais e Fitoterápicos no âmbito do território de Guapimirim criado a partir do decre-
to nº 2804/2024

I. 2 (dois) representantes da Secretaria Municipal de Saúde
Cleiton Cardoso da Silva, Subsecretário, Mat. 1368645-12.
Thamiris de Oliveira Maia, Farmacêutica, Matrícula: 1370152-13.

II. 2 (dois) representantes da Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Pesca
Silvia Michelle Bezerra Camargo, Matrícula 1367684-11
Renato da Conceição Barbosa, Engenheiro Agrônomo, Matricula. 30732-11.

III. 2 (dois) representantes da Secretaria Municipal do Ambiente e Sustentabilidade
Wander de Souza Dias Guerra, Engenheiro ambiental, Matrícula: 11303-4.
Reginaldo Caldeira, Assessor de Planejamento e Gestão, Matrícula: 2372811.

IV. 1 (um) representante da Secretaria Municipal de Educação.
Rosangela Azevedo dos Santos Silva, Assistente Social, Matrícula:16969-11

V. 1 (um) representante da Secretaria Municipal de Turismo.
Stheffane Chagas Silva, Turismóloga, chefe de departamento, Matrícula: 1369204-
12.

VI. 2 (dois) representantes do Conselho Municipal de Saúde.
 
VII. Representantes de instituições parceiras e ou cooperadoras.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a 
partir de 01 de novembro de 2024.

Guapimirim, 28 de novembro de 2024.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
Prefeita

DECRETO
DECRETO Nº 2804 DE 28 DE NOVEMBRO DE 2024 .

CONSIDERANDO o Decreto Nº 12.026, DE 21 DE MAIO DE 2024 que Institui o Comi-
tê Nacional de Plantas Medicinais e Fitoterápicos.

CONSIDERANDO o DECRETO Nº 5.813, DE 22 DE JUNHO DE 2006 que aprova a 
Política Nacional de Plantas Medicinais e Fitoterápicos e dá outras providências.

A PREFEITA MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais em consonância com a 
Lei Orgânica Municipal, resolve:

Art. 1º. Fica criado o Grupo de Trabalho Plantas Medicinais e Fitoterápicos com o 
objetivo de elaborar, implementar e monitorar o Programa Municipal de Plantas 
Medicinais e Fitoterápicos, a ser composto pelos seguintes membros:

I – 2 (dois) representantes da Secretaria Municipal de Saúde 

II – 2 (dois) representante da Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Pesca

III – 2 (dois) representantes da Secretaria Municipal do Ambiente e Sustentabilidade

IV – 2 (dois) representantes do Conselho Municipal de Saúde.

V – 1 (um) representante da Secretaria Municipal de Educação.

VI – 1 (um) representante da Secretaria Municipal de Turismo.

VII – Representantes de instituições parceiras e ou cooperadoras.

Parágrafo Único. O Grupo de Trabalho poderá convidar instituições e demais pes-
soas para participarem das reuniões.

Art. 2º O Grupo de Trabalho será responsável por: 

I- Elaborar e discutir o plano de trabalho referente às ações do grupo.

II- Articular parcerias, cooperações, convênios e demais formas de auxílio com ins-
tituições especializadas para o desenvolvimento dos trabalhos.

III– Analisar discutir e interagir com as experiências de outros municípios e estados 
através do estabelecimento de fórum de compartilhamento de experiencias com 
auxilio da prefeitura e das instituições aqui representas; 

IV- Elaborar o Programa Municipal de Plantas Medicinais e Fitoterápicos de Guapi-
mirim

V– Elaborar projeto piloto voltado para a estruturação incremental da Assistência 
Farmacêutica em Fitoterápicos, em serviço especifico (a ser definido no âmbito do 
presente GT) da rede municipal de saúde; 

VI – Promover estudo e análise da Cadeia de Valor das plantas medicinais e fitoterá-
picos no Município de Guapimirim;

VII – Tomar como referencia conceitual e estruturante do Projeto Piloto constan-
te, o chamado Ciclo da Assistência Farmacêutica aplicada às plantas medicinais e 
fitoterápicos. 

VIII - Exercer sua atividade sem prejuízo das atribuições dos cargos dos seus inte-
grantes;

IX- Zelar pela guarda do conteúdo definitivo das versões compiladas em formato 
digital para posterior divulgação no Portal do Município;

X- Encaminhar relatório mensal de suas atividades à Secretaria Municipal de Saúde 
e apresentar, sempre que solicitado, relatório ao Gabinete da Prefeita;

XI- Atualizar, se necessário, o Programa Municipal de Educação Ambiental, median-
te diálogo permanente com o Conselho Municipal do Ambiente e Saneamento Bá-
sico.

EMENTA: Institui o Grupo de Trabalho de Plantas Medicinais e 
Fitoterápicos no âmbito do território de Guapimirim.
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Art. 3º Compete ao Coordenador do grupo de trabalho:

I- Representar e coordenar o grupo;

II- Organizar pauta, convocar e coordenar reuniões;

III- Prestar, quando solicitado, informações referentes às atividades do grupo;

IV- Assinar expedientes relativos ao grupo;

V- Definir cronograma para execução dos trabalhos, a partir de propostas dos 
membros do grupo;

Art. 4º A participação dos membros no grupo de trabalho será efetuada sem pre-
juízo do exercício de suas funções;

Art. 5º O Grupo de Trabalho poderá solicitar de órgãos internos e externos dos 
elementos necessários à execução de sua atividade e comunicará, ao Gabinete da 
Prefeita, caso necessário, qualquer dificuldade na sua obtenção;

Art. 6º O Grupo de Trabalho poderá solicitar auxílio dos setores do Município para 
que consiga executar sua atividade.

Art. 7º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação..

Guapimirim, 28 de novembro de 2024.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
Prefeita
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ERRATA
Errata do Decreto Nº 2803 de 27 de novembro de 2024, publicado no diário eletrô-
nico nº 1525, página 02, no dia de 27 de novembro de 2024.

Onde se lê: 
Art. 3º - ....
SUPLEMENTA:

Orgão Programa de Trabalho Reduzido Categoria Fonte Valor

02.04 12.122.0010.2.003 110 33.90.14 1.500.99 30.000,00

Leia se:
Art. 3º - ....
SUPLEMENTA:

Orgão Programa de Trabalho Reduzido Categoria Fonte Valor

02.04 12.122.0010.2.003 110 33.90.14 2.500.99 30.000,00

Onde se lê: 
Art. 4º - ....
REDUZ:

Orgão Programa de Trabalho Reduzido Categoria Fonte Valor

02.04 12.122.0010.2.003 880 33.90.92 1.500.99 30.000,00

Leia se:
Art. 4º - ....
REDUZ:

Orgão Programa de Trabalho Reduzido Categoria Fonte Valor

02.04 12.122.0010.2.003 880 33.90.92 2.500.99 30.000,00

Guapimirim, 28 de novembro de 2024.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
Prefeita
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PROCEDIMENTO N° 3090/2022 

INSTRUMENTO: ARP N° 217/2022 

PARTES: Município de Guapimirim, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL E DIREITOS HUMANOS, e a empresa HOSANA ENGENHARIA DE MÁQUINAS E 

APARELHOS EIRELI. 

 OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUADOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA 
DE APARELHOS DE AR CONDICIONADO 

DATA DA ASSINATURA: 02/09/2022 

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses 

GESTOR DA ATA: TELMA COUTO ALVES 

FUNDAMENTO: Leis 8.666/1993, 10.520/2002 e Decretos 1.301/2018 e 1.949/2021. 

VALOR TOTAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: R$ 103.900,00 (cento e três mil e novecentos 
reais). 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO UND QTD VLR UNIT VLR. TOTAL 

1 12924 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DE 64 (SESSENTA E 
QUATRO) APARELHOS DE AR 
CONDICIONADO, INCLUINDO OS 
MATERIAIS E EQUIPAMENTOS 
NECESSÁRIOS PARA A EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS. 

MÊS 12 R$ 8.658,33 R$ 103.900,00 
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